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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE
GABINETE - PROCURADORIA




PROJETO DE LEI Nº: 021-E-2017

AUTORIZA O MUNICÍPIO A QUITAR MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono ...

Artigo 1º - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a quitar multas decorrentes de infrações de trânsito que estejam onerando veículos de sua propriedade, ou em uso em decorrência de contrato de cessão com órgãos Estadual e Federal, não acobertado por isenção. 

Artigo 2° - O pagamento não isenta o servidor responsável pela infração do ônus constante do § 6º do artigo 37 da C.F.

Artigo 3º - As despesas da presente lei serão levadas a dotação própria do orçamento vigente, autorizada suplementação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 10 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2017.

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores, 

Como é do conhecimento da nossa Egrégia Casa Legislativa, o Município recebeu em convênio para prestação de serviço no Sine, veículo da Secretaria Estadual e Trabalho e Emprego, assumindo responsabilidade quanto manutenção do veículo, como IPVA, taxas e multas. 

Infelizmente conforme guia de arrecadação de multa e planilha, o veículo placa HMH 8644, fiat uno, encontra-se em situação irregular, seu condutor em 28/07/2014 foi autuado  e multado por transitar em velocidade superior a máxima, cujo valor é de R$85,13 – infração 745-50. Tal fato esta a impedir que o Município receba o CRLV – certificado de registro de licenciamento de veículo, documento de porte obrigatório.

A situação não é diferente em relação aos diversos veículos pertencentes ao Município, a serviços de suas diversas Secretarias, conforme planilha e respectivas guias.

Os Secretários, apesar de ter despendido esforços, até aqui não conseguiram identificar motoristas infratores, mesmo porque, temos pendência com multa desde o exercício 2012.

Vários motoristas não se encontram sequer no Município, no entanto, quitada as multas as Secretarias não se eximiram de continuar nos procedimentos identificatórios para o regresso.

A não quitação das multas poderá ensejar a apreensão dos veículos o que trará transtornos e responsabilidade, daí, necessidade da quitação para afastar omissão.

Conforme guias e planilhas a somatória de valores da despesa será de R$2.043,10 (dois mil e quarenta e três reais e dez centavos), cuja informação quanto ao impacto segue.

Submetemos assim a Egrégia Câmara o anexo projeto de lei visando sua discussão e aprovação. 
Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de maio de 2017.

Atenciosamente, 

Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
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